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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4322-A/2019
De 25 de setembro de 2019

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

I – CONCEDER ao servidor NILTON CARLOS DE 
ALMEIDA, CHEFE SETOR TRANSPORTE, LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS  pelo período de 2 (dois) anos, 
nos termos do artigo 3º (terceiro) da Lei Complementar 
207/2019

II – Esta portaria entra em vigor no dia 25 de setembro 
de 2019.

Pardinho, 25 de setembro de 2019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 25 de 
Setembro de 2019.

PORTARIA Nº 4322-B/2019
De 25 de setembro de 2019

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, nos autos da reclamação 
trabalhista Processo nº 0012134-83.2016.5.15.0025;

RESOLVE:

I – REINTEGRAR a partir desta data, o servidor 
TIAGO EVANDRO DE ALMEIDA, sob o regime da CLT, 
para ocupar o emprego de VIGIA, lotado no Setor Infantil 
Pré-Escola.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 25 de setembro de 2019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 25 de 
Setembro de 2019.

PORTARIA Nº 4324/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Sonia Aguilera Longas Victoriano

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 5 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de 
março de 2.018 à 28 de fevereiro de 2.019 a servidora 
Sonia Aguilera Longas Victoriano, Cargo: Atendente 
Lotação: Setor Saúde, compreendendo as referidas férias 
entre os dias 30 de setembro á 04 de outubro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 30 de 
Setembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4325/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Gabriela de Oliveira do Carmo

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 5 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 28 de 
abril de 2.017 à 27 de abril de 2.018 a servidora Gabriela 
de Oliveira do Carmo, Cargo:Enfermeiro Lotação: Setor 
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Saúde, compreendendo as referidas férias entre os dias 
30 de setembro á 04 de outubro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 30 de 
Setembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4326/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Marli Neusa Roder Vieira

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2.017 à 31 de janeiro de 2.018 a servidora 
Marli Neusa Roder Vieira, Cargo: Responsável pelo 
Expediente Lotação: Departamento Educação/Cultura, 
compreendendo as referidas férias entre os dias 30 de 
setembro á 14 de outubro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 30 de 
Setembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PROCESSO Nº 051/16 DISPENSA Nº 005/16 
CONTRATO Nº 073/16

OBJETO: desenvolvimento de atividades para 
promoção da integração ao mercado de trabalho

EMPRESA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE

VALOR: R$ 21.600,00

ADITAMENTO Nº 062/19

DATA DO ADITAMENTO: 23/07/2019
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